
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº
20052022/2022

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAÚ - RN, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista a necessidade do atendimento
ao  interesse  público,  quanto  à  inscrição  no  II  CONGRESSO
INTERESTADUAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS a ser realizado nos
dias 02 A 04 de junho de 2022 na Cidade de - TIBAU DO SUL/RN.
Reconhece e autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor global
de R$ 2.475,00 (dois mil  quatrocentos e setenta e cinco reais),
correspondentes ao objeto acima citado.
      A  presente  Inexigibilidade  de  Licitação  encontra-se
fundamentada no art.  25, inciso II  c/c Art.  13 inciso VI,  da Lei
Federal  nº.  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  alterações
subsequentes, que permitem tal procedimento, tendo em vista a
inviabilidade  de  competição  necessária  à  realização  de  prévio
processo licitatório.
                      Face ao exposto, permite-nos inferir que a
contratação  ora  pretendida  deve  ser  efetuada  diretamente  a
empresa  CENTRO  DE  ESTUDOS  E  PLANEJAMENTO
LEGISLATIVO,  ADMINISTRATIVO MUNICIPAL E EMPRESARIAL
EIRELI  CNPJ:  27.073.834/0001-83  pela  empresa  deter  notória
qualificação  técnica  para  realização  dos  procedimentos  ora  em
comento.
 
 
 
ITAÚ - RN, 30 de maio de 2022.
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ÍTALO FRANCISCO GONÇALVES MEDEIROS
PRESIDENTE
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